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Decisão SEMAD/ASSOC - SE.COPAM nº. 48/2025
Belo Horizonte, 26 de junho de 2025.

  
 

Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES deliberadas na 202ª Reunião Ordinária da Câmara
Normativa e Recursal (CNR) realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão com transmissão ao vivo, pelo
endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 26 de junho de 2025, às 14h, a saber: 5.
Exame da Ata da 201ª RO de 24/04/2025. APROVADA. 6. Minuta de Deliberação Normativa Copam para exame e deliberação:
6.1 Minuta de Deliberação Normativa Copam, que altera a Deliberação Normativa Copam nº 213, de 22 de fevereiro de 2017, que
regulamenta a disposição no art. 9°, inciso XIV, alínea “a” e no art. 18, § 2º da Lei Complementar Federal nº 140, de 8 de dezembro
de 2011, para estabelecer as tipologias de empreendimentos e atividades cujo licenciamento ambiental será atribuição dos
Municípios, e a Deliberação Normativa Copam nº 217, de 6 de dezembro de 2017, que estabelece critérios para classificação,
segundo o porte e potencial poluidor, bem como os critérios locacionais a serem utilizados para definição das modalidades de
licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais no Estado de Minas Gerais e dá
outras providências. Apresentação: Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam). PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros Pedro
Paulo Ribeiro Mendes de Assis Fonseca representante do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), Henrique
Damásio Soares representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg), Danielle Maciel
Ladeia Wanderley representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), Adriano Nascimento Manetta
representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG) e João Carlos de Melo representante do Instituto
Brasileiro de Mineração (Ibram). 7. Processo Administrativo para exame de Recurso para Intervenção Ambiental e aprovação de
compensação decorrente da supressão de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata
Atlântica localizados em áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, não vinculados ao Licenciamento Ambiental:
7.1 Leonardo Piccolotto Magalhães - Distrito de Monte Verde - Camanducaia/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0046408/2023-36 - Tipo de
Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0225 ha - Área
Passível de Aprovação: 0,0225 ha. Fitofisionomia: Floresta Ombrófila. Estágio de Regeneração: Avançado. Apresentação: URFBio
Sul. DEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURÍDICO DA URFBIO SUL.
 
 

 
Yuri Rafael de Oliveira Trovão

Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao, Diretor, em 26/06/2025, às 16:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 116797726 e o código CRC 29FBE2CA.
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